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18.12.1 Considera-se impedimento para contratação, mencionado no subitem anterior, a prá�ca de
infração às cláusulas do edital e do contrato, bem como a aplicação da penalidade de suspensão ou
impedimento para licitar e contratar com a Administração ou a declaração de inidoneidade.

18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da
sessão pública na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, salvo se houver comunicação em contrário
do pregoeiro.

 

São Paulo, 06 de julho de 2022.

 

Mariângela Pacheco Rocha dos Santos Monteiro

 

CPL 07/SME

 

Mariângela Pacheco Rocha dos Santos Monteiro
Pregoeiro(a)
Em 20/07/2022, às 17:10.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 066539826 e o código CRC BCA0D591.

 

Anexo I: Especificação do objeto - Termo de Referência

 

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Coffee
Break, mediante processo licitatório na modalidade pregão eletrônico para registro de preços, do �po
menor preço, conforme condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste
instrumento.

2 DESCRIÇÃO GERAL DO OBJETO E QUANTITATIVOS

2.1 A descrição do objeto está relacionada em ANEXO VI deste Edital.

2.2 Os quan�ta�vos a serem licitados, considerando o Coffee Break por pessoa e divisão por lotes são:

 

Órgão/ COFFEE COFFEE Quan�ta�vo
Es�mado por
Unidade

Administra�vaCoordenadoria TIPO I TIPO II

DRE BT 12.400 0 12.400

DRE CL 12.200 3.700 15.900

DRE CS 6.850 400 7.250
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DRE FB 3.000 1.950 4.950

DRE G 2.400 0 2.400

DRE IP 850 800 1.650

DRE IQ 5.200 0 5.200

DRE JT 2.640 0 2.640

DRE MP 1.890 7.450 9.340

DRE PE 800 2.340 3.140

DRE PJ 5.500 1.400 6.900

DRE SA 1.510 4.850 6.360

DRE SM 800 3.230 4.030

SME CAE 672 0 672

SME CME 500 0 500

SME COCEU 6.950 7.000 13.950

SME COGED 120 0 120

SME COGEP 900 0 900

SME COMAPRE 780 0 780

SME COMPS 180 140 320

SME COPED 12.600 0 12.600

SME COSERV 430 0 430

SME CONT 1.080 0 1.080

SME GABINETE 840 300 1.140

SME NUTAC 369 120 489

SEGES 0 1.260 1.260

SUB
PARELHEIROS 0 1.950 1.950
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TOTAL POR
TIPO 81.461 36.890 118.351

2.2.1 A es�ma�va foi baseada no calendário anual de eventos X a quan�dade de par�cipantes por
evento, preenchidos pelos órgãos par�cipantes e coordenadorias desta Secretaria.

2.3 Não será aceita a subcontratação parcial ou da totalidade da prestação do serviço.

2.4 O prazo de vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços deverá ser de 1 (hum) ano prorrogáveis por
igual período.

2.5 Os preços registrados não poderão sofrer reajustes dentro do prazo de vigência de 1 (um) ano do
presente registro de preços.

2.6 As quan�as de Coffee Break informadas são es�ma�vas baseadas em parâmetros estabelecidos pelos
projetos informados pelos Órgãos Par�cipantes, correspondentes aos par�cipantes por eventos, cabendo
à vencedora executar os serviços solicitados.

2.7 O serviço estará sujeito às condições estabelecidas em Edital, quanto à quan�dade, qualidade,
especificações, es�ma�vas e demais exigências.

2.8 A Secretaria Municipal de Educação não se obrigará a adquirir o(s) Coffee(s) Break(s), objeto(s) deste
Termo de Referência, da, vencedora do certame, futura detentora do Registro de Preço, uma vez que, o
mesmo não caracterizará compromisso de aquisição.

3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1 O detalhamento das especificações técnicas dos objetos estão descritos no (ANEXO VI) –
Especificações Técnicas.

3.2. O objeto deste Termo de Referência, classifica-se como serviço comum, nos termos da Lei nº 10.520,
de 2002 c/c do art. 4 do Decreto nº 5.450/2005.

3.3. A prestação dos serviços não gerará vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA e o
ÓRGÃO GERENCIADOR, vedando qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

3.4. A prestação dos serviços de Coffee Break deverá ocorrer na cidade de São Paulo em locais, datas e
horários estabelecidos pelo CONTRATANTE.

4 OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. Os deveres e responsabilidades do órgão gerenciador a respeito deste registro de preços são os
elencados em art. 6º do Decreto 56.144/2015 e demais obrigações previstas em Edital.

5 PRAZOS, CRONOGRAMA DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE TRANSPORTE E LOCAIS DE ENTREGA.

5.1. O prazo de execução dos serviços deverá constar em Termo de Contrato e/ou Ordem de
Fornecimento/Empenho.

5.2. As datas e quan�dades estabelecidas na Ordem de Serviço poderão ser alteradas pelas unidades
requisitantes, em comum acordo com a contratada, desde que não haja prejuízo.

6 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização por esta Secretaria e demais Órgãos Par�cipantes não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da empresa por quaisquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

6.2. O controle da fiscalização da execução do contrato deverá ser acompanhada por servidores
designados em atendimento aos art. 6º e 7º do Decreto Municipal nº 54.873/14, e suas alterações
posteriores.

6.3. Os servidores designados exercerão toda e qualquer ação de orientação geral e fiscalização
contratual nos termos do Decreto nº 54.873/14 e Portaria SF nº 170 de 31 de agosto de 2020, observadas
alterações posteriores.
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6.4. Para o cumprimento das atribuições de fiscal, os servidores deverão, além dos procedimentos
relacionados ao referido decreto, solicitar dados, levantamentos de documentos e informações, bem
como, examinar registros e quaisquer documentos per�nentes e que se fizerem necessários.

7. DOS CUSTOS

7.1. O detalhamento do(s) custo(s) do(s) item(ns) deste Termo de Referência figura como ANEXO II –
Modelo de Proposta de Preços.

7.2. O valor total do Contrato compreenderá todos os custos diretos e indiretos, os encargos sociais e
trabalhistas, fiscais e demais despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes
da contratação.

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

8.1. O quadro abaixo, caracterizado em cardápios: Coffee Break Tipo I e Coffee Break Tipo II descrevem as
quan�dades es�madas dos serviços, que serão necessários aos eventos a serem realizados:

 

COFFEE BREAK TIPO I

 

COMPOSIÇÃO DO ITEM
Quan�ta�vos mínimos
totais por pessoa

Café 100 ml

Leite 100 ml

Chá (1 �po) 100 ml

Chocolate Quente 100 ml

2 �pos de suco de fruta (natural ou pasteurizado e sem adição de

açúcar ou outras substâncias)

 

500 ml

2 �pos de refrigerante (normal e Light/diet) 500 ml

5 �pos de salgados ou mini sanduíches 7 und. (min. 25 g cada)

2 �pos de torta salgada 1 fa�a/und. (min. 60 g)

2 �pos de doce 1 fa�a/und. (min. 60 g)

Frutas: inteiras (�po maçã, pera, banana); ou salada de frutas, dispostas
em embalagens individuais; ou frutas cortadas (pelo

menos 2 �pos)

 

mínimo 150 gramas

Descartáveis: guardanapos de papel folha dupla; talheres (colher, faca e grafo); copos para

chá/café (50 ml); copos para suco/refrigerante (200ml) e mexedores para chá/café.

Sachês de açúcar e adoçante

Bandejas descartáveis em papelão laminado: uma a cada 50 unidades
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Gelo em baldes de inox

 

 

 

COFFEE BREAK TIPO II

 

COMPOSIÇÃO DO ITEM

Quan�ta�vos mínimos

totais por pessoa

Café 100 ml

Leite 100 ml

Chá (1 �po) 100 ml

Chocolate Quente 100 ml

2 �pos de suco de fruta (natural ou pasteurizado e sem adição de açúcar
ou outras substâncias) 500 ml

2 �pos de refrigerante (normal e light/diet) 500 ml

5 �pos de salgados ou mini sanduíches 7 und. (min. 25 g cada)

2 �pos de torta salgada 1 fa�a/und. (min. 60 g)

2 �pos de doce 1 fa�a/und. (min. 60 g)

1 �po de sobremesa 60 gramas

Frutas: inteiras (�po maçã, pera, banana); ou salada de frutas, dispostas
em embalagens individuais; ou frutas cortadas (pelo menos 2 �pos)

 

150 gramas

 

Copos de vidro; xícaras de porcelana com pires; talheres de inox

2 unidades de cada item

por pessoa

Travessas, bandejas e pegadores de inox

Descartáveis: guardanapos de papel folha dupla e mexedores para chá/café

Sachês de açúcar e adoçante

Gelo em baldes de inox

 

Para os serviços de Coffee Break �po II, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoas de sua equipe para
servir aos par�cipantes, durante o evento.
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8.2. Os sabores/recheios dos �pos de sucos, salgados/minis sanduíches, doces e sobremesas poderão ser
escolhidos, a critério do CONTRATANTE, dentre as opções con�das na Descrição do cardápio.

9. DESCRIÇÃO DO CARDÁPIO

9.1. Bebidas: A serem servidas em jarras de vidro, garrafas térmicas ou embalagens individuais (em
embalagens cartonadas assép�cas do fabricante e lacradas):

a. Sucos naturais (em jarras de vidro) e/ou pasteurizado (embalagens cartonadas assép�cas do fabricante,
lacradas - de 1ª linha);

b. Refrigerantes de 1ª linha (normal, light ou diet);

c. Café;

d. Leite Integral (embalagens cartonadas assép�cas do fabricante, lacradas);

e. Chocolate Quente (Leite Integral e chocolate em pó);

f. Chá.

9.2. Frutas: a serem escolhidas da relação abaixo:

a. [ ] Inteiras (�po maçã, pera, banana);

b. [ ] Salada de frutas (dispostas em embalagens individuais, constando e�queta com prazo de
validade/consumo);

c. [ ] Frutas cortadas (servidas em suporte próprio que conserve suas caracterís�cas e higiene).

9.3. Mini sanduíches: montados em pão, composto com, no mínimo 01 queijo, 01 frios e 01 verdura, a
serem escolhidos da relação abaixo:

9.4. Pão:

a. [ ] pão de forma tradicional

b. [ ] pão de forma integral

9.4.1. Queijo:

a. [ ] branco �po Minas

b. [ ] muçarela

c. [ ] ricota

9.4.2. Patê:

a. [ ] frango

b. [ ] tomate seco

9.4.3. Verdura:

a. [ ] alface

b. [ ] rúcula

c. [ ] tomate

9.5. Salgados: Tipos de salgados, a serem escolhidos da relação abaixo:

a. [ ] bauruzinho

b. [ ] croissant recheado

c. [ ] esfiha

d. [ ] mini pizza

e. [ ] quibe
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f. [ ] torta de frango com palmito

g. [ ] pão de queijo

9.6. Tortas salgadas quentes: Tipos de tortas salgadas, a serem escolhidas da relação abaixo:

a. [ ] torta de palmito

b. [ ] torta de frango

c. [ ] quiches diversos

d. [ ] rocambole

9.7. Doces: a serem escolhidos da relação abaixo:

a. [ ] bolo de cenoura com chocolate

b. [ ] bolo de fubá

c. [ ] bolo de laranja

d. [ ] bomba de creme

e. [ ] mini sonho de creme

f. [ ] brownie

9.8. Sobremesas: a ser escolhida da relação abaixo:

a. [ ] mini torta de limão

b. [ ] mini torta de maçã

c. [ ] pavê

d. [ ] delícia de abacaxi

e. [ ] mousse de chocolate

9.9. NÃO PODERÃO CONSTAR DO CARDÁPIO: suco de soja ou a base de soja e produtos com maionese.

9.10. Todos os itens do Coffee Break deverão ser servidos de forma concomitante.

10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE COFFEE BREAK

10.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os produtos necessários para a higienização e limpeza dos
utensílios u�lizados.

10.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios
necessários e em quan�dades es�madas, promovendo a subs�tuição dos mesmos, quando necessário.

10.3. Pessoal: os funcionários deverão se apresentar devidamente uniformizados, em quan�ta�vo
suficiente para cumprir fielmente as especificações da prestação do serviço, para cada ponto de serviço e
dentro das normas exigidas por lei.

10.4. Estrutura: deverá conter 01 (um) ponto de serviço para cada 50 (cinquenta) pessoas e por evento.
Entende-se por ponto de serviço, mesa ou aparador para colocação dos itens a serem oferecidos no
Coffee Break.

10.5. As mesas ou aparadores deverão estar forradas com toalhas de algodão.

10.6. Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel folha dupla, mexedores para chá ou café e
gelo em baldes de inox para compor as mesas centrais e de apoio em quan�dade suficiente para os
serviços prestados.

11. COFFEE BREAK TIPO II - MATERIAL MÍNIMO NECESSÁRIO:

a. Copo de vidro – para bebidas fria, com capacidade de no mínimo 200ml de líquido;

b. Xícaras de porcelana com pires, para bebidas quentes;

c. Talheres de inox;



18/03/2024, 18:14 SEI/PMSP - 066539826 - Edital

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=md_alterar_nivel_acesso_consulta_documento&id_documento=71135850&infra_sist… 26/63

d. Travessas, bandejas e pegadores de inox – em quan�dades suficientes para cada produto.

11.1. A quan�dade de material deverá ser suficiente para os serviços prestados. Não será permi�do o uso
desses materiais descartáveis.

11.2. Para os serviços de Coffee Break �po II, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoas de sua equipe
para servir aos par�cipantes, durante o evento.

12. DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

12.1. A duração mínima dos serviços de Coffee Break será de 30 minutos e a máxima de 4 horas por
evento, com par�cipação de no mínimo 20 pessoas.

12.2. O horário de prestação dos serviços será de segunda a sábado das 08h00 às 18h00.

12.3. Na proposta comercial, deverá ser apresentado preço POR PESSOA para cada �po de Coffee Break e
o espec�vo Preço Total do Lote Único.

13. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A contratação dos serviços de Coffee Break será na forma que segue:

13.2. A emissão da Nota de Empenho ou Contrato/Ordem de fornecimento caracteriza a contratação dos
serviços, que deverão ser solicitados com antecedência mínima de 72h (setenta e duas horas previstas
para o início da realização do evento).

13.3. Poderá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não da
prestação do serviço, caso o subitem anterior não seja cumprido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, devendo ser
formalizado o acordo entre as partes.

13.4. Eventuais cancelamentos das solicitações dos serviços de Coffee Break, por parte do ÓRGÃO
PARTICIPANTE, deverão ocorrer com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) da data prevista
para o fornecimento..

13.5. Se o cancelamento não for cumprido no prazo es�pulado conforme subitem acima o serviço deverá
ser entregue e regularmente pago.

13.6. A CONTRATADA não poderá alterar o cardápio, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito e
mediante solicitação prévia ao CONTRATANTE que irá avaliar e, desde que a não haja impacto no preço,
nas caracterís�cas, na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a
alteração solicitada. Essa solicitação de alteração deverá ocorrer no mínimo 12 (doze) horas antes do
evento.

13.7. Entende-se por “mo�vo de força maior ou caso fortuito”: ocorrência de fato inevitável, imprevisto e
alheio à vontade do fornecedor.

13.8. A CONTRATADA deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação,
armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens.

13.9. O CONTRATANTE poderá solicitar amostras dos itens contratados para a aceitação defini�va, visando
garan�r a qualidade dos produtos a serem fornecidos.

13.10. Os quan�ta�vos a serem entregues não poderão ser alterados pela CONTRATADA sem anuência do
CONTRATANTE.

13.11. O CONTRATANTE poderá solicitar quaisquer dos itens listados, conforme as especificações e dentro
dos limites e quan�ta�vos previstos neste edital.

13.12. Respeitando as especificações dos itens de Coffee Break deste Termo de Referência, o
CONTRATANTE poderá solicitar alteração no cardápio no mínimo 12 (doze) horas antes do início do
evento, possibilidade que deverá ser verificada junto a CONTRATADA, de forma a não impactar a
qualidade e a pontualidade do fornecimento.

 

 


